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SECREtARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO '

Conselho de Recursos Tributários - 4aCâmara de Julgamênto
.~

RESOLUÇÃO N!!:~/2016
27~ SESSÃO'ORDINÁRIA EM: 22.09.2016

;.; ; < '

PROCESSODE'RECURSON!! 1/644/2014 - AUTO DE INFRAÇÃO N!! 2/201316396
"'0 • r ~ ";__". __o. _ • - . . ' ,

'RECORRENTE: DATA TRANSPORTES:EL()GISTICA LTDA. "

RECORRIDO: CÉLULADE JULGAMENTO DE li! INSTÂNCIA

. RELATORÂ:CqNS.,f.L1CE GONDIM SALVIÀNO DE MACEDO

EMENTA: ICMS, - DOCUMENTO FISCAL INlPÔNEO 1 - Transporte

interestaduãl de mercadoria acobertada por documento fiscal
.- • .,.' r' f ' ,"

considerado inidôneo por não guardar compatibilidade cQma,
operação realizada. 2 - Discordância do Fisco com a natureza da

operação descrita no CFOP 6.101 - vendas de produção própria. 3 -
", . ~" i

Elemento que não tem o condão de tornar o documento inidône,o. 4

- Documento' fiscal contendo todos os requisitos' fundamentais

exigidos. 5- Recurso Ordinári? conhecido e provido pela

IMPROCEDÊNCIA da acusaçãcifiscal, reformando a' decisão

'conden,atória proferida em li! Instância. 6 - Decisão por maioria de'

voios,êm desacordo com a manifestação do douto representante da

PGE.

, .

01 -RELATÓRIO

A peça iniCiai imputa à~empresa em epígrafe O cometimento de infração à legislação

tributária estàdual, conforme relato que se transcreve as~guir:

"Transporte de mercadaria acabertada par dacumentos fiscais inidôneas. O au.tuada transpartava

mercadarias, canf. CGM,449/2013, acampanhadas pela NFE 8045 que fai tarnadOinidôneapornão

guardár .compatibilidad~ cam a aperaçãa realizada. A' NFE fai 'emitido par 'SGP DOS SANTOS -

06399049-0, parém 'as mercadarias faram produzidas'e remetidas ~or AGGY/ND. E éOM. -
_ . , s.

06193027-0, conf DACTE4720. Cama prova a DACTE.47jG. /nformaçãocamp/ementaf anexa" .

. ..~ . ~ . . " '. ..,-.'

, 'Apontada infringência aos arts. 16, I, 'b'; 21, 11,'c'; 28; 131; 169, I do Decreto 24.569/97, com

imposição da penalidade preceituada no ~'rt. 123, 111,"a" da Lei nQ 12.670/96.~.. '.

PROCESSO DE RECURSO N2 W4.vzO~4 - AUTO DE INFRAÇÃO N21/201316396 - Relatora Conselheira Alice Gondlm Salvlano de Macedo
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

. Conselho de Recursos Tributários ~48 Câmara de Julgamento

Demonstrativo do Crédito (R$)
. '"

Base de Cálculo

ICMS

''Multá

,TOTAL

,
13.300;00

2.261,00

3:990,00

6:251;00

Segundo informações complementares, por ocasião da pássagem no posto fiscal de Edson

Ramalho/CE, aempresá áutuada,com sede'em Fortaleza/CE, transportáva mercadorias ácobertadas
~ - , .• .. + '"

'pela NFE804:5 emitida pelêlempresa SGPDOS SANTOS, situada em Fortalezá/tE, para a empresa

TEXTIL XVCONFECÇÔÊS LTDA., em Florianópolis/SC, mas que ná realidade teriam sido fabricadas e
, ,

rémetida~ pelá emp~esa AGGYINOlJSTRIA E 'COMÉRCIO DE CONFECÇÕESE'PEÇAS DO VESTUÁRIO,

tornandó~à inidônea, por não guardar compatibilidade com a operação .
... ( .

, O agente fiscal acrescentaqueNFE teria sido emitida como venda de produção p.rópria -

CFor 6Ú)l, comprejuízà do ICMS, visto que não teria sido localizada nenhuma notá fiscal emitida
, ~ " I. .

pelaAGGY com destino a,empresa SGP DOS SANTOS e qU,eo tomádor do seryiço de transporte teria

disso a e~presa AGGY, assim como sua marca estaria impressà no pràçluto.

A mercadóriafoiliberádaatrávés de ordem judicial proferida peloJuiz dá li! Vara da Fazenda

Públicá da Comarca de Fortaleza/CE,em Mandado de Segurança impetrado pelá empresa SGP DOS

SANTOS'LTDA" de n,Q,0214337-14.201~.8.06;0001. ;

'A'autuada foi intimá da do feito e apresentou defesa, arguindo! em síntese,o seguinte: sua

ilegitimidade pa'ssiva pela irnposs~bilidade de responsabilização d~ t~ansportádor quando houv,er

possibilidade de identificação do emitente e destinatário dá notá fiscal; queanotafiscal apontada
.••• ~ ti

como inidônea preenche todos os requisitos de validade; que erros/omissões da indicação do CFOP~ '

no documento não" aqmetam a)nidôneidade do documento 'pois não causariam prejuízo áO erário

, estaduál; q~e tal irregularidade' é passível de saneamento, o qued~ria'ensejo,quando muito, à

emissã,o de ~ermo de retenção para regularização no tríduo legal.

,.,in: de~isão' de 1i!ln~~ância:ô julgádor singúlarentendeupela PROCEDÊNCIA da 'ácusação

fis~àl, sob o fundamento de que o transporte de mercadoria acobertadá" por documento irregular
"'" .' ~. - -.. c'

, seria s'uficientepa~a,a confirmação da práticá do ilíCito nos autos, e que a peça defensória em nada

m,odificou a,inicia( na for~a do arts, 829 e126 do Decreto 24.569/0716, c/c arts. 16, li, 'c: e 123, 111, ~

'á'da Lei nQ,12:6'70/96.~ ;'" ' ~

2
" ;

" ; Os autossubiram a esse Conselho por força de ,recurso ordinário da autuad~,cujas razões

reiteràrn os argumentos apresenta~os por ocasião da impLignàção administrativa.
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SECRETARIA DA FAZENDA DO EStADO DO CEARÁ
CONTENC'IOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

'ConselhO 'deRecurso$ Tributários - 48 Câmara de Julgamento

A Assessoria Processual-Tributária, po"r sua vez, em párecer referendado pelo douto

representante da PGE, manifestou-se pela manutenção da 'decisão recorrida, isto é, pela

PROCEDÊNCIAda acusaçãofiscal..
É órelátório.

'r .. ,

02 -' VOTO DA RELATORA - 'i

Trata-se de'Recurso Ordinário apresentado pela .autuada; contra decisão de procedência

proferida;em 1~ Instância. 'o recurso p;eenche as condições de admissibilidade, razão pela qual dele

conheço.: ,! '

. '

, Oaúto de infr'açãoVersasobre o transporte de, mercadorias acompanhado de documento

inidôneo (DANFE n. 8045), por não guardar compatibilidade com a ope'ração. Ao considerar a NFE

inidônea: a' fiscalização 'exige da autuada, em favor do Estado dÓ Ceará, o valor do ICMS
. " : .

correspo'ndente à aplicação da alíquota de 17%, mais multa equivalente a 30%, ambos calculados,
\ t, I

sob~e o r;nontante da operação apontado no documento tido por inidôneo.,

Preliminarmente, o recorrente alega sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da
\ ~ ',- '. ~

demanda, por entender que uma vez possibilitada, a identificação do emitente e destin~tário da.

mercadC?ria, não poderia ser o tran~portador responsabilizado pela infração ..
i .

. IT"alargu~ento,-todavia, não merece prosperar. O art. 16, inciso li, aHnea 'c' da Lei nº.

12.670j96 é expresso em atribuir ao transportador a responsabilidade da infração por aceitar o
;. ,,- ., .: 1 w' . - • . •

trarlspohede mercadoriadesacompanhadade'documento fiscal ou sendo ele'inidôneo;

-.Art. 16. São responsáveis pelo pagamento do ICMS:

Ir- ~ tra,nsport'ador em relação à mercadoria:

(...]

~ c) que aceitar para despacho ou transpórtar sem documento fiscal, ou

acorripanhadá de documento de documento fiscal inidôneo ou com

destino a éontribuinte não identificado ou baixado. do Cad~stro Geralda J"-.
Fazenda -CGF;

: j'" -
.Assim sendó;êohsiderar-idoa qualidade de 'transportador do autuado na relação capitulada

nos aJtos,'afasto a preliminar de ilegitimidade arguidapelo recorrente em seurec~rso.

/
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,. SECRETARIA DÀFAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários - 48 Câmara de Julgamento

QU~lito ao mérito, importa destacar que à nota fiscal é aplicado o comandodoart. 131do

RICMS!CE/ quanto 'à necessidàde éle observânCia de seus requisitos fundamentais de val,idade e,

eficácia, ~i?bpen~1de ser gravado como inidôneo.

Oportuno transcrever na íntegra o dispositivo legal acima mencionado:
"'lo

.;.

11', ..•

f'"

,;

, .~.

.. ~

- ,

Art.;131. Conside!ar~se-á inidôneo o documento que não preencher os

-seus ';equisitos fundamentais de validade e eficácia ou' que for

comprovadamente expedido com dolo, fraude ou simulação' ou, ainda,

quando:

I -' omita indicações que impossibilitem a perfeita identificdção da

operação ou prestação;

li - não se repra a uma efétiva saída de mercadorias ou prestação de
f

serviço, salvo os casos previst9s na legislação;

11I- contenha declaração inexatas ou que não guardem'compatibilidade
" " - . .'''-, " . . ; ~

com a operação ou prestação efetivamente realizada;, . .

IV '- .esteja preenchido de, forma iíegível ou apresente emendas ou

rasuras que lhe prejudiguem a clareza;

V '- seja emitido por contribuinte fictício ou que não mais exerça suas

atividades, betrl como'por.pessoa jurídica cuja inscrição no CGFtenha

sido baixada, de ofício ou a pedido, suspens(j ou cassada;

VI - não for o legalmente exigido para a operação ou prestação, salvo o

emitido por éontribuinte deste estado e que não implique em redução Ou
. , '~' . o':-c

exclusão do pagamento dójmposto;

VII- emitido:

a)após expirado o prato de validade;..~ ).

b) após ser excluída do CGFa inscrição do emitente;.
, ,~.

c) por equipamento de uso fiscal, sem a devida aut~rização do Fisco;
r ," :,

VIII- sendo retido por falta da 1,!! via, tenha expirado o prazo de 03 (três)
,

dias, sem a devida regularização;

IX:- o documento fiscal que não contiver o selo fiscâl,~e auten'ticidade ou

for seld~o com inobservâ~cia ~as exigência'legais; des~e que impressos

para contribuintes deste Estado;

x....: (revogado pelo 6rt. 6º, I, do Decreto n.º26.523, de 19/02/02)
~ ,. -f , '
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

.Conselho de Recursos Tributários ~48Câmarade JUlgamentõ

.'i,

.. .XI -acoberteir operação com 'combustível derivado ou não de petróleo

em qesacordo com a legislação federa/competente, inclusive as normas

. emanadas da Agência Nacional do Petróleo (ANP).

XII - tratando-se de Nota Fiscal, modelo i ou 19, ou de documento

',substitf!to desta, ainaa que autorizado por regime especial, seja emitida,

a partir de 1.!! de abril de 2008, por contribuinte obrigado a emissão de

Notas Fiscàl Eletrônica (NF-e), nos termos do Protocolo .ICMS n'!! lO, de
'. ' ,~ . ;: '; -, , ,

18 d€~ab'ril de 2007.

, parÓgr~jo Único. Excetuam"~e do disposto no inciso XII as Notas Fiscais,

model~ 1 oU l-A, emitidas nas operações dé venda de mercadorios

realizadas fora do estabelecimentó,caso o contribuinte obtenha regime

especial de tributação, para esta finalidade, com vigência opártir de 1.!!

de àbrfl de 2008.

1
. A' acusação fiscal não conseguiu demonstrar de forma satisfatória a irregularidade da,

operação acobertada pelo documento tido por inidôneo, d,e modo a manter a conduta infracionaL Os

eleméntos trazidos aos autos nã~são suficientes para' afirmar se as mercadorias teriam sido
I ';. " . ,",'. . ~ > •

réalmente fabricadas por'empresa diversa daquela emitente da N'FE.
" ' I ~., ~

Adémais, erros ou omissoesna indicação do CFOPnão tem o condão de tornar o documento

inidôneo:í uma vez que este preenche'\odos os'seus requisitosde vâlidade e eficácia. ~,

Ésse Coritencioso, inclusivê/já'se posicionou em outras oportunidades rio mesmo sentido do
J" . .-

entendimento acima, a Jéor da Resoluçãó nQ• 308/2008, proferida pela lª Câmara, de r'elátoria da

Conselheira Magnã Vitória Marti'ns; tomada como precedente para o presente julgamento, cuja

em,enta transcreve-se a seguir:

5":"~" •• 'OC".~o." "''''u-:"" ;'"••"AO"""m ••••- ~,.~. '00.'_' •• ~ ' ••"m ••,,, •••• M~

f.
l,""

EMENTA: ICMS. MERCADORIA ACOBERTADAPOR DOCUMENTO FISCAL

INIÔÔNEO., O Agente' do Fisco não concordando com à natureza da

operação: . 'vendas produção própria-CFOP 6.101', indicada no

dócu,,?ento, fiscal declara-o inidôneo. Auto ,de Infração julgado
>

IMPROCEDENTE. Erros!omissõesna indicação do CFOPno documento

fisc,al não acarreta a sua inidoneidade. O documento fiscal questionado

preenche os requisitos de validade e eficácia. Não comprovação do fato

" iilf~aCiona/~Re,curso Oficial conhecido e p~ovido. Unan/midade de votos.
~', . . 'i. ,'I- ,

Aliéerçada' no princfpi; da.celeridade e da' economia processual deixo de,
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SECRETARIADA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

Conselho de Recursos Tributários: 48 Câmara de Julgamento

remeter, o presente processo a Instância Singular por ter restado

desc'afaCterizadaa materialidade da acusação.

~ ' .
" ~.Ex pósitis, voto para.que se conheça do presente recurso ordinário interposto, DANDO-LHE, '

PROVIMENTO para reformar a decisão condenatória proferida em 1ª. instância, 'julgando pela

IMPROCEPÊNCIA da acusação fiscal.
, ."

É como VOTO:

03 DÉCISÃO', . ,

./Li.Jij I-- G~
RJj;{tL~;da Costa Borbota
PROC A. Q ESTADO

Prbcesso de Recurso nº 1/644/2014 - Auto de Infração: 2/201316396, Recorrente:OÂTA

tRANSPORTES ELOGístléA LTOA~Recorrido: Célula de Julgamentode 1ª Instância ... :;. ... . " - . - ~
"tr

O:ecisão: '!Os membros da 49 Câmara de Julgarríe"ntodo Conselho de Recursos Tributários
,.-' . o,. .•.

resolvem; porunanimi~ade de vot~s: conhecer do Recurso Ordinário e, após afastar por unanimidade

votos a preliminar de extinção por 'ilegitimidade dosujeito passivo, no mérito, resolvem; por maioria

'.de. votos~ ciar-Ihe provimento, para 'reformar a decisão condénatória de 19 Instância, julgando

IMPROCEDENTE a ação fiscal, nos termos do voto da CQnselheira Relatora e em desacordo com o,
Parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelo douto representante da Procuradoria Geral

do Estado,' A Cohselheira.. Relat()ra menciona decisão precedente de igual teor proferida no âmbito

deste. CONAT em análise de matéria análoga rio Processo nQ 1/161/2007 (AI nQ200624306).Foi voto

vencido quanto ao mérito o do Conselheiro José Wilame Falcão de Souza, que votou pela procedência
t' . •1. ~

da ação fiscal".

SALA DAS SESSÕES DA 49 CAMARA DE JULGAMENTO DO CONSfLHODE REC. TRIBUTÁRIOS,
• .- ~ -, -. t " .' '," .

em Fortâleza, :Lbe NOvembro de 2016.

PROCESSODE RECURsO N' 1I64<V2014- AUTO DE INFRAÇÃO 'NO2/201316396 - Rela.t~ra C"n'élhelra Alice Gondlm Salvlano de Macedo
. ~ l,,'
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SECRETARIADA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA

I, CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Conselho de Recursos Tributa,ios - 4" Câm:,a de JUlg~ml:ento "~

, ..~ ~J~I'L-
D' go Mo 'OisAlmei a Vi/ar. .
CONSE EIRO

. "

"
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